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Actualmente, o fornecimento de suínos vivos a Macau tem vindo a ser continuamente 

apertado, pelo que o preço da carne de porco se mantém elevado. Os residentes não têm escolha 

e são forçados a comprar carne suína, a um preço elevado. O aumento de preços em grande 

parte dos bens essenciais indispensáveis, perante a situação pandémica, tem dificultado a vida 

quotidiana dos cidadãos. Segundo os dados das autoridades, existe uma enorme discrepância 

em termos de preços da carne de porco em mercados diferentes, entre os quais se encontra uma 

maior divergência de preços no mercado de Iao Hon na Zona Norte, onde o mesmo tipo de 

carne suína é comercializada a preços bastante distintos por diferentes bancas, e a existência 

das “etapas intermediárias” entre as bancas de venda de carne suína nos mercados, preocupa 

os residentes. 

 

Hoje em dia, além dos mercados, também é possível comprar carne suína nos 

supermercados e a preços mais baixos do que os praticados em alguns mercados. Lembrando 

que, os mercados de Macau são um recurso público, o Governo adjudica os mesmos, com 

condições favoráveis, ao sector para a exploração de actividades comerciais. Então, o sector 

deve definir um preço razoável para a venda de carne de porco, de modo a retribuir à sociedade, 

mas o resultado é completamente diferente, chegando mesmo a ser o oposto ao pretendido. 

Com base nisso, sou da opinião de que, além de suprir as lacunasda legislação vigente, a 

melhoria das medidas de supervisão é igualmente importante. Nesse sentido, apresento as 

seguintes sugestões:  

1. Optimização do regime de distribuição de suínos vivos, uma vez que existe uma 

distribuição populacional desequilibrada nas diversas áreas. Tomando como exemplo a Zona 

Norte, onde há uma densidade populacional elevada, com maior procura de carne de porco, a 

sua distribuição é desequilibrada e insuficiente, resultando facilmente na “redistribuição” entre 

os comerciantes dos mercados, o que afecta o preço; 

2. Promoção de abertura e transparência, justiça e razoabilidade de preços, e 

uniformização das unidades de medida adoptadas nos mercados; 

3. Aperfeiçoamento do mecanismo de retirada dos comerciantes dos mercados, com a 

introdução de novos exploradores, para fomentar a competitividade e dinamizar o ambiente de 

exploração nos mercados; 

4. Reforço da monitorização e regularização de gestão nos trabalhos de aplicação da 



 

lei. 

 

Por fim, espero que, através da supervisão normalizada, se consiga garantir os direitos e 

interesses razoáveis dos consumidores. 


